
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

POBgARlA Ng l«735/86 

3m 02 de janeiro de 1,986

0 Dr. Elleutério Bruno Malerba Pilho., 
Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de Sao Paulo, no uso de suas atri 

huições legais:

H E S 0 L V E

Conceder 15 (Quinze) dias de Perias 

relativas ao período de 13 de agosto de 1,984 à 12 de agosto de 

1.985, à seguinte Puncionária,no período abaixo:

APARECIDA MATHIAS CARCIA 

De 27 de janeiro à 10 de fevereiro de 1,986

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

louveira, 02 de janeiro de 1,986

DR. SLEÜTÍRIO BSüHO MALSRBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa ~ 

manto de Administração em 02 de janeiro de 1,986.

L'

JOSi ARGSNTl:gRl 
Diretor do Dep. de Administração


